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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 011/2025, para 

aquisição das empresas VANDERLEI LUIZ DORNELES, no valor total de R$ 27.660,00 (vinte sete mil, 

seiscentos e sessenta reais), e de GIOVANA GOMES MENEZES, no valor total de R$ 3.575,00 (três mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais), de material em MDF para atividades das Secretarias de Saúde, 

Assistência Social e Educação, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa  Sete, 25 de fevereiro de 2025. 

 

                                                                           Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                                Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 012/2025, para 

contratar a empresa J A SPOHR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, no valor total de R$ 2.156,44 (dois 

mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), visando a aquisição de peças e 

prestação de serviços para revisão de 20.000 km do veículo S10, placa JCT2E63, com base no Art. 75, 

inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa  Sete, 21 de fevereiro de 2025. 

 

                                                                           Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                                Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 013/2025, para 

contratar a empresa GAZETA DO SUL S/A, no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais), visando a 

prestação de serviços de públicação de mensagem em homenagem ao Dia Internacional da Mulher, com 

base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                            Passa  Sete, 24 de fevereiro de 2025. 

 

                                                                           Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                                Prefeito Municipal 
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